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17 — Acontecimentos após a data de relato  
17.1 — Uma entidade deve divulgar a data em que as demonstrações financeiras foram autorizadas para emissão e 
quem deu essa autorização. Se um outro órgão deliberativo tiver o poder de alterar as demonstrações financeiras após 
emissão, a entidade deve divulgar esse facto.  
17.2 — Se uma entidade receber informações após a data de relato, mas antes das demonstrações financeiras serem 
autorizadas para emissão, acerca de condições que existiam à data de relato, a entidade deve atualizar as divulgações 
que se relacionam com essas condições, à luz das novas informações.  
17.3 — Se os acontecimentos após a data de relato, que não dão lugar a ajustamentos, forem materialmente relevantes 
a sua não divulgação pode influenciar as decisões económicas dos utilizadores tomadas com base nas demonstrações 
financeiras. Em conformidade, uma entidade deve divulgar para cada categoria material de acontecimentos após a data 
de relato que não dão lugar a ajustamentos, os seguintes aspetos:  
(a) A natureza do acontecimento; e  
(b) Uma estimativa do seu efeito financeiro, ou uma declaração que essa estimativa não pode ser feita 

 

 

https://www.cnc.min-financas.pt/pdf/SNC_AP/Instrumentos%20Contabilisticos/NCP_1.pdf

